
,   

PARECER DO RELATOR 

PROJETO DE LEI Nº 02/2025 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Nima Aparecida Silva, que tem por 

ementa: “GARANTE AOS FILHOS DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO O DIREITO A VAGA NA 

UNIDADE DE ENSINO MUNICIPAL EM QUE ESTIVER LOTADO SEU RESPONSÁVEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O projeto veio acompanhado de mensagem de justificativa. No processo consta o 

parecer jurídico e certidão do Apoio Legislativo no sentido de que não há na casa projeto igual 

ou similar com o mesmo conteúdo. 

 

Sob o aspecto constitucional, o projeto será analisado pela Comissão competente 

para tal. 

 

Em análise do projeto sob a ótica da educação, cultura, esporte e turismo, ao que me 

parece o projeto não apresenta óbices a sua regular tramitação, notadamente sob o prisma 

das matérias descritas no art. 43 do Regimento Interno desta casa 

 

Quanto à redação do projeto verifico que não há infringência às normas de Técnica 

Legislativa, estando a proposição  redigida em termos claros, objetivos e concisos, em língua 

nacional, na ortografia oficial e assinada pelo seu autor ou autores. Observado, pois, o art. 70 

do Regimento Interno desta casa. 

 

Pelo exposto,  opino pela regular tramitação da proposição a fim de que a mesma seja 

submetida à votação em Plenário. Submeto a presente manifestação a meus pares a fim de 

que, se aprovada, seja tida como parecer da r. Comissão sobre a proposição em análise. 

 

Ouro Branco  12  de fevereiro de 2025 

 

 

Bruna D’Ângela Martins Ferreira 

Relator(a) 
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,   

PARECER FINAL 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo acolhe a manifestação do e. Vereador 

Relator e, por seus próprios fundamentos, emite parecer favorável à tramitação do Projeto de 

Lei nº 02/2025. 

 

Ouro Branco, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Nelison Jose Alves 

 

 

 

José Irenildo Freires de Andrade 
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